CAMARA DOS DEPUTADOS

COMISSAO DE CONSTITUICAO E JUSTICA
REDACAO FINAL
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N°

E DE CIDADANIA

299-B DE 2019

Aprova ¢} ato que outorga
autorizacéo a Associacéo
Comunitéaria Amapaense de
Comunicacéo para executar
servico de radiodifuséo
comunitéaria no Municipio de
Amapad do Maranhé&o, Estado do
Maranhdo.
O CONGRESSO NACIONAL decreta:
Art. 1° Fica aprovado o ato previsto na
Portaria n® 361, de 25 de abril de 2013, do Ministério da

Ciéncia, Tecnologia, Inovacdes e Comunicagdes, que outorga
autorizacéo a Associacéo Comunitaria Amapaense de
Comunicacdo para executar, por 10 (dez) anos, sem direito

de exclusividade, servico de radiodifusdo comunitédria no
Municipio de Amapd do Maranhdo, Estado do Maranhéo.

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor na
data de sua publicacéao.

Sala da Comissdo, em 27 de agosto de 2019.
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